
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 038 da Sessão Ordinária nº 038,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 08 de junho de 2017.

Às nove horas do dia trinta de maio de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro  DANIEL LAVAREDA;  presentes os Conselheiros, ALOISIO

CHAVES, CEZAR COLARES, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES E SÉRGIO LEÃO; e o Conselheiro

Substituto  SÉRGIO  DANTAS, nos  termos  da  Resolução  Administrativa  nº  007/2017  de

09.02.2017; Ausências justificadas dos Conselheiros JOSÉ CARLOS ARAÚJO E MARA LÚCIA;

presença da Procuradora Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta

Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou:
“havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que

possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e aprovação das Atas das

Sessões  nº  026  e  027/2017  Em  sequência, apresentada  a  PAUTA  DE  JULGAMENTOS,

momento em que foram anunciados os processos: Processo nº 800012011-00;    Prefeitura

Municipal de São Sebastião da Boa Vista; Prestação de Contas – 2011;   Contas Anuais De

Governo; Responsável: Getúlio Brabo De Souza; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador:

Márcio Eduardo Fayal da Costa CRC 011604/0-PA;   Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017.

Retirado de Pauta.  Processo nº 800012011-00;    Prefeitura Municipal de São Sebastião

da Boa Vista; Prestação de Contas – 2011;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Getúlio

Brabo De Souza; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina

Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador: Márcio Eduardo Fayal da Costa

CRC 011604/0-PA;   Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017. Retirado de Pauta. Processo

nº 390012008-00;   Prefeitura Municipal de Juruti; Prestação de Contas – 2008;   Contas

Anuais De Governo; Responsável: Manoel Henrique Gomes Costa; Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de

parecer  prévio  pela  regularidade  das  contas. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas (Resolução

nº  13.219).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  390012008-00;

Prefeitura Municipal de Juruti; Prestação de Contas – 2008;   Contas Anuais De Gestão;

Responsável:  Manoel  Henrique  Gomes  Costa;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado

no  DOE  nº  110,  de  05.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou

a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com
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recolhimentos aos cofres municipais, aplicação de multas, encaminhamento de cópia dos autos

ao Ministério Público Estadual, bem como a expedição de medida acautelatória com fundamento

no art. 96, inciso I, da Lei Complementar nº 109/2016   (Acórdão nº 30.658). Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  870012011-00;    Prefeitura  Municipal  de

Xinguara; Prestação de Contas – 2011;   Contas Anuais De Governo; Responsável: José David

Passos; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão; Advogado/Contador: Anselmo de O Freitas (CRC/PA n° 9348);

Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio

pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos

ao Ministério  Público Estadual.  A  matéria  foi  colocada em  discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e o

encaminhamento de  cópias  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Resolução nº  13.220).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  870012011-00;    Prefeitura

Municipal  de  Xinguara;  Prestação  de  Contas  –  2011;   Contas  Anuais  De  Gestão;

Responsável:  José David  Passos;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão; Advogado/Contador: Anselmo de O

Freitas (CRC/PA n° 9348);   Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

irregularidade  das  contas,  e  o  encaminhamento  de  cópias  ao  Ministério  Público  Estadual.  A

matéria foi colocada em  discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

aplicação de multas, e o encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual

(Acórdão nº 30.659). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  P  rocesso nº 770012009-

00;   Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará; Prestação de Contas – 2009;   Contas

Anuais de Governo; Responsável: Edson Batista Leitão; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade

das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer

prévio pela irregularidade das contas, e o encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério

Público Estadual (Resolução nº 13.221). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº  770012009-00;    Prefeitura  Municipal  de  São  Francisco  do  Pará;  Prestação  de

Contas – 2009;   Contas Anuais De Gestão; Responsável:  Edson Batista Leão; Instrução: 1ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das
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contas, e o encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das contas, com aplicação de multas e

encaminhamento  de  cópias  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  30.660).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  1260012012-00;    Prefeitura

Municipal  de  Terra  Santa;  Prestação  de  Contas  –  2012;   Contas  Anuais  De  Governo;

Responsável: Marcílio Costa Picanço; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral  Maria  Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;  Advogada/Contadora:  Maria  de

Nazaré Alves Pessoa- CRC n° 3331;   Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela  emissão de parecer  prévio pela  regularidade das contas.  A matéria  foi  colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas

(Resolução nº 13.222). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 1260012012-

00;   Prefeitura Municipal de Terra Santa;  Prestação de Contas – 2012;   Contas Anuais De

Gestão;  Responsável:  Marcílio  Costa  Picanço;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão; Advogada/Contadora:

Maria de Nazaré Alves Pessoa - CRC n° 3331;    Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público retificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas.  A  matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de

multas (Acórdão  nº  30.661).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

572172012-00;    Fundo  Municipal  De  Educação  /  FUNDEB  de  Ponta  de  Pedras;

Prestação de Contas – 2012;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Mirian Lobato Júnior

(Período 01/01 a 31/08) E Pedro Paulo Boulhosa Tavares (Período 01/09 a 31/12); Instrução: 2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Cezar Colares; Advogado/Contador: Ibran dos Santos Novaes;   Publicado no DOE nº 110, de

05.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  regularidade  das  contas  de  ambos  Ordenadores.  A  matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, de

ambos Ordenadores (Acórdão nº 30.662). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº  313172011-00;    Fundo  Municipal  De  Saúde  de  Gurupá;  Prestação  de  Contas  –

2011;   Contas Anuais De Gestão; Responsável:  Manoel  Moacir  Gonçalves Alho; Instrução: 2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Cezar Colares; Advogado/Contador: Rosivado da Silva Lima - CRC/PA. 13.857;    Publicado no

DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  e  o
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encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento aos cofres municipais, e

encaminhamento  de  cópias  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  30.663).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 423982008-00;   CISAT de Marabá;

Prestação  de  Contas  –  2008;   Contas  Anuais  De  Gestão;  Responsável:  Valciney  Ferreira

Gomes; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;  Advogado/Contador:  Alexandre G.  Bastos;    Publicado no

DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A

matéria foi colocada em  discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

ressalvas, e com aplicação de multas (Acórdão nº 30.664). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº 1410102012-00;    Fundo Municipal De Educação de Quatipuru;

Prestação de Contas – 2012;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Ana Carla Dos Reis

Farias (01/01 A 15/04 E 22/05 A 31/12) E Simone Do Socorro Vieira Borges (16/04 A 21/05);

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas, com recolhimentos aos cofres municipais, e o encaminhamento

de cópias ao Ministério Público Estadual, de responsabilidade da Sra. Ana Carla dos Reis Farias; e

pela regularidade, com ressalvas,  das contas de responsabilidade da Sra.  Simone do Socorro

Vieira Borges. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela irregularidade

das contas, com recolhimento, encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual,  bem

como  a  expedição  de  medida  acautelatória  com  fundamento  no  art.  96,  inciso  I,  da  Lei

Complementar  nº  109/2016,  de  responsabilidade  da  Sra.  Ana  Carla  dos  Reis  Farias;  e  pela

regularidade, com ressalvas, das contas de responsabilidade da Sra. Simone do Socorro Vieira

Borges (Acórdão nº 30.665). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares.

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 300192010-00;   FUNDEB de Faro;

Prestação  de  Contas  –  2010;   Contas  Anuais  De  Gestão;  Responsável:  Denilson  Batalha

Guimarães;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  110,  de  05.06.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas, e o com encaminhamento de cópias ao Ministério

Público  Estadual.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão. O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade  das  contas,  recolhimento  aos  cofres  municipais,  aplicação  de  multas,  e  o

encaminhamento  de  cópias  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  30.666).
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Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Presidência  do  Conselheiro

Daniel  Lavareda.  Processo  nº  874032012-00;   FUNDEB  de  Xinguara;  Prestação  de

Contas – 2012;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Claúdio Elias Marques (01/01 A 02/04)

E  Rildo  Bento  Tavares  (03/04  A  31/12);  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº

110,  de  05.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, e o encaminhamento

de cópias ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e o  encaminhamento de cópias

dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 30.667). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº 1260162010-00;   FUNDEB de Terra Santa; Prestação de Contas –

2010;   Contas  Anuais  De  Gestão;  Responsável:  Norma  Pantoja  Coelho;  Instrução:  1ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 30.668). Presidência

do Conselheiro Daniel  Lavareda.  Processo nº 1210192010-00;    FUNDEB de Pau D'Arco;

Prestação de Contas – 2010;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Wilson Gomes Botelho -

Secretário de Educação; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator Originário Conselheiro

Aloisio Chaves; Advogado/Contador: José Augusto Rufino de Sousa;   Publicado no DOE nº 110,

de  05.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, e o encaminhamento

de cópias ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas, com recolhimento aos cofres municipais, aplicação de multas, e o encaminhamento de

cópias dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 30.669). Presidência do Conselheiro

Daniel  Lavareda.  Processo nº 1210192011-00;    FUNDEB de Pau D'Arco; Prestação de

Contas – 2011;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Wilson Gomes Botelho - Secretário De

Educação; Instrução: 6ªControladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  -  Relator  Originário  Aloisio  Chaves;

Advogado/Contador:  José  Augusto  Rufino  de  Sousa;    Publicado  no  DOE  nº  110,  de

05.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, e o encaminhamento de cópias ao

Ministério  Público  Estadual.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão. O  Conselheiro  Substituto
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apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

aplicação de multas, e o encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual

(Acórdão nº 30.670). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201113337-

00;   Fundo Municipal De Saúde de Ponta de Pedras; Denúncia Externa – 2003;   Denúncia

Contra A Ex-Prefeita Consuelo Maria Da Silva Castro; Denunciante: Wandik Gomes Amanajás;

Denunciado:  Consuelo  Maria  Da  Silva  Castro;  Instrução:  Corregedoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE

nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao

Plenário sua decisão fundamentada e justificada, para deliberação, nos termos do § 3º do Art.

292 do RI/TCM. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  a  Decisão  do  Conselheiro  Relator  pela  não

admissibilidade  da  Denúncia,  seu  arquivamento,  com  as  recomendações  contidas  no  voto

(Acórdão nº 30.671). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201507482-

00;   Prefeitura Municipal de Bragança; Denúncia Externa – 2013;   Referente As Supostas

Irregularidades Ocorridas Naquele Órgão.; Denunciante: Marcos De Oliveira Ribeiro; Denunciado:

João  Nelson  Pereira  Magalhães;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Redistribuído Por Delegação

Do Conselheiro Daniel Lavareda De Acordo Com A Resolução Nº 07/2017;   Publicado no DOE nº

110, de 05.06.2017. Retirado de Pauta.  Processo nº 201606774-00 (730022002-00);

Câmara Municipal  de Santo Antônio do Tauá; Pedido de Revisão – 2002;   Contra  A

Decisão Do Acórdão Nº 24.679, De 18.02.2014; Autor: Enedina Matos Da Silva (Ex-Presidente);

Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  110,  de  05.06.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo conhecimento e provimento parcial, mantendo a decisão recorrida. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial,  mantendo  a

decisão recorrida (Acórdão nº 30.672). Presidência do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº

201515623-00;   Câmara Municipal de Placas; Consulta – 2015;   Interessado: João Martins

Filho;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães  -  Retirado  De  Pauta  Na  Sessão  Do  Dia

01.06.17;    Publicado  no  DOE nº  110,  de  05.06.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

201321305-00;    IAP de Breves; Aposentadoria – 2013;   Interessado: José Ivo Cardoso;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017. Retirado de Pauta.  Processo nº 201702130-

00;   Secretaria Municipal De Saúde - Sesma / PMB de Belém; Outros – 2016;   Auditoria

Operacional; Responsável: Sergio De Amorim Figueiredo; Ministério Público: Procuradora Geral

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 110,

de  05.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu
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posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação do relatório. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação do Relatório apresentado, devendo o mesmo

ser encaminhado para as 4ª e 6ª Controladorias, nos termos do voto do Conselheiro Relator

(Acórdão nº 30.673). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201703629-

00;    Câmara Municipal  de  Eldorado dos  Carajás;  Subsídio;   Cadastro  Da  Resolução  Nº

010/2016 Que Fixa  Valor  Da  Remuneração Dos  Agentes  Políticos;  Interessado:  Heraldo  José

Pinheiro  De  Farias;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo não cadastramento do ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo cadastramento do ato (Resolução nº 13.223). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 201605270-00;   Prefeitura Municipal de Afuá; Contrato – 2016;   Contratos

Temporários  De  Pessoal;  Interessado:  Narlene  Wanderley  Salomão;  Ministério  Público:

Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº

110,  de  05.06.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201102701-00;    Secretaria

Municipal De Saúde de Paragominas; Outros – 2011;   Auditoria Operacional Realizada No

Exercício De 2006 A 2009; Responsável: Adnan Demaque (Ex. Prefeito) E João Lucídio Lobato

Paes  (Ex.  Secretário  De  Saúde);  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Relator Originário Aloísio Chaves;   Publicado no

DOE nº 110, de 05.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  do  relatório.  A  matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação do Relatório apresentado, nos

termos do voto do Conselheiro Relator (Acórdão nº 30.673). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. MATÉRIA ADMINISTRATIVA, PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO: O Conselheiro Presidente, Daniel pediu a palavra para sinalizar que o

prazo final pra renovação de acesso ao Sistema de Processo Eletrônico finda em 22.06.2017, e

que os interessados necessitam atenção ao tema. Em seguida, o Conselheiro Aloisio Chaves fez

uso da palavra para solicitar uma reunião com o intuito de tratar do tema com mais afinco. Em

resposta, o Conselheiro Daniel Lavareda convidou seus pares para uma reunião após a Sessão

Plenária. Na sequência, o Conselheiro Cezar Colares discorreu sobre alguns casos em que o Diário

Eletrônico de Tribunais de Contas, como os do Mato Grosso e da Paraíba cedem espaço para

publicações advindas dos jurisdicionados, e que na oportunidade, o TCM-PA poderia acompanhar

tal iniciativa, com a ressalva de que antes de tudo, deve-se avaliar os custos operacionais. Em

resposta, o Conselheiro Daniel explicou que a pesar da Lei Orgânica do Tribunal, discorrer sobre

este tipo de publicação de ser realizada de forma gratuita, o TCM-PA ainda não possui condições

técnicas para realizar  tal  serviço,  e que além dos custos operacionais,  há a possibilidade de
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concorrência com a Imprensa Oficial do Estado do Pará. Acrescentou ainda, que a sugestão será

considerada, e discutida pelo corpo técnico.  ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e

trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em oito de junho de

dois mil e dezessete.

Ata aprovada em Sessão Ordinária nº 041/017, em vinte e dois de junho de dois mil e dezessete.

Visto: 

Jorge Antônio Cajango Pereira
Secretário Geral

Conselheira Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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